


RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS de 20 (vinte) dias, ao servidor municipal
abaixo relacionado, nesta municipalidade.

MAT. NOME CARGO PERÍODO AQUI-
SITIVO

PERÍODO DE
GOZO

2767 Fabio Henrique
Carraro

Secretário Municipal
de Saúde

29/09/2020 a 28/
09/2021

16/09/2024 a 05/
10/2024

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a contar
de 16 de setembro de 2024.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Gros-
so, aos 23 dias do mês de agosto do ano de 2024.

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Dyego Henrique Rocha de Oliveira

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 616/2024 DE: 13.08.2024

PORTARIA Nº. 616/2024

DE: 13.08.2024

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Como-
doro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. NOMEAR no cargo comissionado o senhor LUIZ FELIPE DE AZE-
VEDO FERREIRA, para exercer as funções de Assessor de Gabine-
te,nesta municipalidade.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a contar
de 13 de agosto de 2024.

Art. 3º. A presente nomeação será em substituição ao senhor MATHEUS
BATISTA SILVA, que pediu exoneração do cargo conforme Portaria n.
613/2024.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Gros-
so, aos 13 dias do mês de agosto do ano de 2024.

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Dyego Henrique Rocha de Oliveira

Secretário Municipal de Administração

CAMARA MUNICIPAL DE COMODORO - EXTRATO DE AVISO DE
RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

007/2024

Aviso de Resultado e Homologação de Dispensa Licitação

Dispensa de Licitação nº 007/2024

O Agente de Contratação da Câmara Municipal de Comodoro -MT torna
público aos interessados que a Dispensa de Licitação nº. 007/2024 tendo
como objeto “A DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO UMIDIFICADORES DE AR BI-
VOLT, À FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNI-
CIPAL DE COMODORO-MT”, realizada no dia 09/09/2024, consagrou-se
vencedora a licitante: FARMACIA GUAPORE LTDA, CNPJ:09.571.632/
0001-80.

Valor Homologado: R$ 1.918,40 (mil novecentos e dezoito reais e quaren-
ta centavos)

Comodoro - MT, 09 de Setembro de 2024.

Silvana Pereira Simonete

Agente de Contratação

PORTARIA Nº. 621/2024 DE: 14.08.2024

PORTARIA Nº. 621/2024

DE: 14.08.2024

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Como-
doro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER Licença Saúde, a partir de 26.06.2024, ao servidor
efetivo JOSÉ CARLOS DA SILVA – Agrônomo, Matricula nº. 2713, Pro-
cesso Virtual nº. 0003601/2024, em conformidade com as Leis Municipais
nº 1.519/2014 e nº 1.865/2020, com os ônus relativos aos vencimentos e
demais incidências ao encargo da Prefeitura Municipal, inclusive a perícia
médica, até o final do afastamento, nesta municipalidade.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 26 de junho de 2024.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Gros-
so, aos 14 dias do mês de agosto do ano de 2024.

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Dyego Henrique Rocha de Oliveira

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 622/2024 DE: 14.08.2024

PORTARIA Nº. 622/2024

DE: 14.08.2024

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Como-
doro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER Licença Saúde, a partir de 22.06.2024, a servidora
efetiva MARIA APARECIDA DA SILVA GONÇALVES – Agente de Com-
bate as Endemias, Matricula nº. 1523, Processo Virtual nº. 0003503/
2024, em conformidade com as Leis Municipais nº 1.519/2014 e nº 1.865/
2020, com os ônus relativos aos vencimentos e demais incidências ao en-
cargo da Prefeitura Municipal, inclusive a perícia médica, até o final do
afastamento, nesta municipalidade.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 22 de junho de 2024.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Gros-
so, aos 14 dias do mês de agosto do ano de 2024.

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Dyego Henrique Rocha de Oliveira

Secretário Municipal de Administração
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